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	Superintendência de Comercialização e Movimentação de Petróleo, Seus Derivados e Gás Natural

	
	Comentários


Objeto: Estabelece as regras para compartilhamento de servidões administrativas e faixas de servidão do setor de petróleo, seus derivados, gás natural e biocombustíveis, nos termos da Resolução Conjunta ANATEL, ANEEL, ANP nº 1, de 24 de novembro de 1999.
Período da Consulta Pública: 31/08/2012 a 01/10/2012.

Conteúdo deste Documento: Minuta de Resolução disponibilizada na INTERNET no período de Consulta Pública, sugestões recebidas dos agentes econômicos, justificativas da ANP quanto à incorporação ou não dos comentários recebidos e a proposta final de redação da Resolução.

	Comentários Gerais

	(Os textos em vermelho, constantes da coluna Sugestões/Comentários, indicam novas redações sugeridas, tendo sido copiados de forma literal os comentários submetidos à ANP durante o período de consulta pública.

(Os textos em azul refletem os pareceres da ANP quanto à incorporação ou não dos comentários recebidos dos agentes econômicos participantes do processo de Consulta Pública, bem como os textos da minuta de resolução alterados, após a referida Consulta Pública.

(Empresas/Entidades e Agentes que apresentaram comentários: Associação Brasileira de Grandes Consumidores Industriais de Energia e Consumidores Livres – ABRACE; Logum Logística S/A - LOGUM, Petróleo Brasileiro S/A – PETROBRAS e Petrobras Transporte S/A – TRANSPETRO. 


Comentários / Sugestões da ABRACE

	Item
	Minuta de resolução submetida à consulta
	Sugestões/Comentários da ABRACE e suas Justificativas
	Parecer e Justificativas da ANP
	Resolução Proposta

	1.1
	 Art. 3º. Ficam estabelecidas as seguintes definições
(...)

VI - Capacidade Viável: é a infraestrutura viável para o compartilhamento com outros agentes econômicos do setor de petróleo, gás natural e biocombustíveis, capacidade esta definida como tal pelo Detentor
	Sugestão:

Art. 3º. Inciso VI - Capacidade Viável: é a infraestrutura viável para o compartilhamento com outros agentes econômicos do setor de petróleo, gás natural e biocombustíveis, capacidade esta definida como tal pelo Detentor e homologada pela ANP.
Justificativa:

A proposta tem por objetivo minimizar a assimetria de informação entre o Detentor e o Solicitante no que se refere à capacidade viável para compartilhamento. A ANP, na condição de agente regulador, tem autonomia para obter as informações necessárias à homologação da Capacidade Viável apresentada, de forma a mitigar as referidas assimetrias em favor dos Solicitantes.

	Parecer da ANP: não acatado.
Justificativa: A principal filosofia que rege a proposta de resolução, em consonância com a Resolução Conjunta ANATEL, ANEEL, ANP nº 01/1999, é a negociação para o uso de faixa ou servidão já estabelecida, sendo que a atuação da ANP se dará predominantemente mediante resolução de conflitos. 

Além de ser o próprio detentor o maior conhecedor de sua própria faixa, a homologação de capacidade pela ANP só seria possível se houvesse norma pública que tratasse do tema. Por fim, a proposta de resolução em tela deixa claro que uma eventual negativa de acesso permitirá à ANP o acesso a todo tipo de informação de quaisquer outras faixas pertencentes ao detentor, de forma a avaliar se tal recusa teve como base critérios técnicos ou se foi uma prática anticoncorrencial.
	Texto mantido.

	1.2
	Art. 9º.  O Detentor deve tornar disponível, aos possíveis solicitantes, documentos que descrevam as condições de compartilhamento, que não poderão ser discriminatórias, incluindo, entre outras, informações técnicas da infraestrutura a ser compartilhada, os preços e os prazos.

Parágrafo único: As condições de compartilhamento a que se refere o caput deste artigo deverão ser publicadas no sítio eletrônico do Detentor.
	Sugestão:
Inserção de parágrafos: 

§ 1º As condições de compartilhamento a que se refere o caput deste artigo deverão ser publicadas no sítio eletrônico do Detentor em até 60 (sessenta) dias após a publicação desta Resolução.

§ 2º As informações relativas a quaisquer servidões administrativas ou faixas de servidão, deverão conter, no mínimo, o detalhamento proposto no Anexo 1 desta Resolução.

Justificativa:

A alteração do parágrafo único proposto pela ANP tem por objetivo dar celeridade à divulgação das informações necessárias ao agente econômico interessado no compartilhamento de infraestrutura disponibilizada por um Detentor. A inserção do parágrafo 2º busca dar maior clareza quanto quais são as informações necessárias e, concomitantemente, impor um limite mínimo para a qualidade das informações que deverão ser disponibilizadas.

	Parecer ANP: acatado, com modificações.
Justificativa: De fato, é necessário um prazo para que o Detentor publique em seu sítio eletrônico as condições gerais de compartilhamento. Assim sendo, mediante inclusão de um novo artigo para as faixas já existentes (art. 46, com renumeração dos demais) nas disposições finais e  transitórias, será proposto um prazo de 90 (noventa) dias para que tais condições sejam encaminhadas previamente à ANP.
Incluiu-se também a necessidade de aprovação prévia pela ANP do conteúdo e da forma das condições gerais a serem publicadas.

O termo “gerais” serve para indicar que esses termos deverão refletir a filosofia a ser aplicada para o compartilhamento de todas as faixas detidas, controladas ou administradas pela empresa, sem prejuízo das especificidades a serem negociadas caso a caso.
O segundo parágrafo será incluído de forma a estabelecer uma qualidade mínima às informações que deverão ser disponibilizadas, quando solicitadas, relativas a uma faixa ou conjunto de faixas em específico para a qual se deseja o compartilhamento. Tais informações, específicas, não necessariamente precisam ser publicadas no sítio eletrônico da empresa.


	Art. 9º.  O detentor deve tornar disponível as condições de compartilhamento, que não poderão ser discriminatórias e, aos possíveis solicitantes, os documentos e as informações técnicas da infraestrutura a ser compartilhada, incluindo preços e os prazos.

§ 1º As condições gerais de compartilhamento a que se refere o caput deste artigo deverão ser publicadas no sítio eletrônico do detentor em até 10 (dez) dias contados a partir da data de aprovação prévia na ANP da forma e do conteúdo a ser publicado. 

§ 2º As informações específicas relativas a quaisquer servidões administrativas ou faixas de servidão de que tratam o caput deste artigo, a serem disponibilizadas aos solicitantes, deverão conter, no mínimo, o detalhamento proposto no Anexo 1 desta Resolução.
(...)
Art. 46. As condições de compartilhamento de que trata o §1º do artigo 9º para as faixas ou servidões já estabelecidas deverão ser encaminhadas à ANP no prazo de até 90 (noventa) dias, contados a partir da data de publicação desta Resolução, para fins de aprovação prévia.

Parágrafo único: após a data de aprovação prévia de que trata o caput deste artigo, as condições de compartilhamento deverão estar publicadas no sítio eletrônico do detentor em até 10 (dez) dias. 
(Renumeração dos demais artigos). 



	1.3
	Art. 10. A solicitação de compartilhamento deverá ser feita formalmente por um representante legal do solicitante e deverá conter as informações técnicas necessárias para a análise de sua viabilidade pelo Detentor.


	Sugestão: 
Inserção de parágrafo: Parágrafo Único. Eventuais conflitos no âmbito das informações técnicas necessárias para a análise de viabilidade pelo Detentor serão dirimidos pela ANP, conforme Artigo 22º.

Justificativa:

Dadas as incertezas sobre quais são as informações técnicas necessárias, entendemos ser importante reforçar o papel de mediador da ANP na troca bilateral de informações. O objetivo é mitigar eventuais entraves na fase inicial de negociações entre Detentor e Solicitante.
	Parecer ANP: não acatado.
Justificativa: é redundante. Ademais, a busca pela resolução por meio da ANP deve ser um recurso último, após esgotadas as tentativas de negociação entre solicitante e detentor.
	Texto mantido.

	1.4
	Art. 11. A solicitação deve ser respondida num prazo de até noventa dias, contado da data de seu recebimento, informando sobre a possibilidade ou não de compartilhamento, sendo que, em caso de resposta negativa, as razões do não atendimento deverão ser informadas ao agente econômico solicitante.

Parágrafo Único. Caso o Detentor tenha a necessidade de realizar estudos técnicos especiais para avaliar a viabilidade de atendimento às condições de compartilhamento requeridas pelo Solicitante, este poderá, mediante prévio acordo, cobrar os custos a eles associados, que deverão ser justos e razoáveis, desde que o contrato de compartilhamento não venha a ser formalizado.
	Sugestão:
A solicitação deve ser respondida num prazo de até sessenta dias, contado da data de seu recebimento, informando sobre a possibilidade ou não de compartilhamento, sendo que, em caso de resposta negativa, as razões do não atendimento deverão ser informadas ao agente econômico solicitante.

Justificativa: 

Dado que todas as informações já estarão disponibilizadas no sítio eletrônico do Detentor, entendemos que os noventa dias propostos na minuta comprometem desnecessariamente a celeridade do processo.
	Parecer ANP: acatado parcialmente.

Justificativa: não serão todas as informações a serem disponibilizadas na página eletrônica. Além disso, espera-se que os compartilhamentos poderão ser os mais variados (em faixas de produção, em faixas de gasodutos de transporte, faixas de etanoldutos, etc.) e de fato poderão exigir mais estudos, o que tornaria o prazo de 60 (sessenta) dias exíguo. Vide item 3.6.
	Art. 11. A solicitação deve ser respondida num prazo de até sessenta dias, prorrogáveis por igual período mediante justificativa, contados da data de seu recebimento, informando sobre a possibilidade ou não de compartilhamento, sendo que, em caso de resposta negativa, as razões do não atendimento deverão ser informadas ao agente econômico solicitante.

	1.5
	Art. 11. A solicitação deve ser respondida num prazo de até noventa dias, contado da data de seu recebimento, informando sobre a possibilidade ou não de compartilhamento, sendo que, em caso de resposta negativa, as razões do não atendimento deverão ser informadas ao agente econômico solicitante.

Parágrafo Único. Caso o Detentor tenha a necessidade de realizar estudos técnicos especiais para avaliar a viabilidade de atendimento às condições de compartilhamento requeridas pelo Solicitante, este poderá, mediante prévio acordo, cobrar os custos a eles associados, que deverão ser justos e razoáveis, desde que o contrato de compartilhamento não venha a ser formalizado.
	Sugestão:

§ 1º O prazo de sessenta dias poderá ser prorrogado para até noventa dias caso haja necessidade de realização de estudos técnicos especiais, previstos no parágrafo 2º do Artigo 11º. 

§ 2º Caso o Detentor tenha a necessidade de realizar estudos técnicos especiais para avaliar a viabilidade de atendimento às condições de compartilhamento requeridas pelo Solicitante, este poderá, mediante prévio acordo, cobrar os custos a eles associados, que deverão ser justos e razoáveis, desde que o contrato de compartilhamento não venha a ser formalizado.
Justificativa:

O parágrafo 1º tem por objetivo dar flexibilidade ao Detentor caso este necessite realizar estudos para obter informações adicionais àquelas já disponíveis em seu sítio eletrônico.


	Parecer ANP: não acatado.

Justificativa: vide item 1.4. Além disso, especificidades, tais como a sugerida pelo agente, podem ser livremente negociada entre as partes, não sendo necessária sua inclusão no texto da minuta. Vide também item 3.6.

	Art. 11. A solicitação deve ser respondida num prazo de até sessenta dias, prorrogáveis por igual período mediante justificativa, contados da data de seu recebimento, informando sobre a possibilidade ou não de compartilhamento, sendo que, em caso de resposta negativa, as razões do não atendimento deverão ser informadas ao agente econômico solicitante.

	1.6
	Art. 41. Das decisões da ANP, caberá, por uma única vez, pedido de reconsideração a ela dirigido, no prazo de até cinco dias, contados a partir da data de sua notificação.
	Sugestão:

Das decisões da ANP, caberá, por uma única vez, pedido de reconsideração a ela dirigido, no prazo de até quinze dias, contados a partir da data de sua notificação.
Justificativa:

O prazo de cinco dias útil, proposto na minuta de resolução, pode inviabilizar pedido de reconsideração.

	Parecer ANP: parcialmente acatado.
Justificativa: harmonização com o prazo especificado na Lei 9.784/1999 (Lei dos Processos Administrativos).
	Art. 41. Das decisões da ANP, caberá, por uma única vez, pedido de reconsideração a ela dirigido, no prazo de até dez dias, contados a partir da data de sua notificação.

	1.7
	Art. 42. O pedido de reconsideração não será conhecido quando interposto fora do prazo ou por quem não seja parte.

I - recebido o pedido de reconsideração, a ANP notificará as demais partes para, no prazo de até cinco dias, apresentarem suas contrarrazões;


	Sugestão:

Recebido o pedido de reconsideração, a ANP notificará as demais partes para, no prazo de até quinze dias, apresentarem suas contrarrazões;
Justificativa:

O prazo de cinco dias útil, proposto na minuta de resolução, pode inviabilizar a apresentação de contrarrazões. 


	Parecer ANP: parcialmente acatado.

Justificativa: harmonização com o prazo especificado na Lei 9.784/1999 (Lei dos Processos Administrativos).
	Art. 42 (...)
I - recebido o pedido de reconsideração, a ANP notificará as demais partes para, no prazo de até dez dias, apresentarem suas contrarrazões;
(...)


Comentários / Sugestões da Logum Logística S.A.

	Item
	Minuta de resolução submetida à consulta
	Sugestões/Comentários da LOGUM e suas Justificativas
	Parecer e Justificativas da ANP
	Resolução Proposta

	2.1
	Art. 9º.  O Detentor deve tornar disponível, aos possíveis solicitantes, documentos que descrevam as condições de compartilhamento, que não poderão ser discriminatórias, incluindo, entre outras, informações técnicas da infraestrutura a ser compartilhada, os preços e os prazos.

Parágrafo único: As condições de compartilhamento a que se refere o caput deste artigo deverão ser publicadas no sítio eletrônico do Detentor.
	Sugestão:
O Detentor deve tornar disponível, aos possíveis solicitantes, documentos que descrevam as condições de compartilhamento, que não poderão ser discriminatórias, incluindo, entre outras, informações técnicas da infraestrutura a ser compartilhada, os preços e os prazos, sempre respeitando os aspectos explicitados no artigo 20 desta Resolução.
Justificativa:

O requisito incorporado mostra a necessidade de agregar o artigo 20 que considera o Princípio da Isonomia e da Livre Competição nas condições de compartilhamento.

	Parecer ANP: não acatado.

Justificativa: redundante. 
Para demais alterações, vide item 1.2.
	Art. 9º.  O detentor deve tornar disponível as condições de compartilhamento, que não poderão ser discriminatórias e, aos possíveis solicitantes, os documentos e as informações técnicas da infraestrutura a ser compartilhada, incluindo preços e os prazos.

§ 1º As condições gerais de compartilhamento a que se refere o caput deste artigo deverão ser publicadas no sítio eletrônico do detentor em até 10 (dez) dias contados a partir da data de aprovação prévia na ANP da forma e do conteúdo a ser publicado. 

§ 2º As informações específicas relativas a quaisquer servidões administrativas ou faixas de servidão de que tratam o caput deste artigo, a serem disponibilizadas aos solicitantes, deverão conter, no mínimo, o detalhamento proposto no Anexo 1 desta Resolução.
(...)
Art. 46. As condições de compartilhamento de que trata o §1º do artigo 9º  para as faixas ou servidões já estabelecidas deverão ser encaminhadas à ANP no prazo de até 90 (noventa) dias, contados a partir da data de publicação desta Resolução, para fins de aprovação prévia.

Parágrafo único: após a data de aprovação prévia de que trata o caput deste artigo, as condições de compartilhamento deverão estar publicadas no sítio eletrônico do detentor em até 10 (dez) dias. 
(Renumeração dos demais artigos).

	2.2
	Art. 11. A solicitação deve ser respondida num prazo de até noventa dias, contado da data de seu recebimento, informando sobre a possibilidade ou não de compartilhamento, sendo que, em caso de resposta negativa, as razões do não atendimento deverão ser informadas ao agente econômico solicitante.
	Sugestão:
A solicitação deve ser respondida num prazo de até 30 (trinta) dias, contado da data de seu recebimento, informando sobre a possibilidade ou não de compartilhamento, sendo que, em caso de resposta negativa, as razões do não atendimento deverão ser informadas ao agente econômico solicitante. 

Justificativa:

A indicação de um prazo menor tem o intuito de responder a celeridade que os agentes econômicos na Indústria do Petróleo, Biocombustíveis e do Gás Natural necessitam para a definição do compartilhamento e realização dos seus objetos sociais.


	Parecer ANP: não acatado.

Justificativa: vide item 1.4 e item 3.6.
	Art. 11. A solicitação deve ser respondida num prazo de até sessenta dias, prorrogáveis por igual período mediante justificativa, contados da data de seu recebimento, informando sobre a possibilidade ou não de compartilhamento, sendo que, em caso de resposta negativa, as razões do não atendimento deverão ser informadas ao agente econômico solicitante.

	2.3
	Art. 20. Os preços a serem cobrados e demais condições comerciais, de que trata o inciso IV do artigo 19, podem ser negociados livremente pelos agentes, observados os princípios da isonomia e da livre competição.

§1º. Os preços pactuados devem assegurar a remuneração do custo alocado à infraestrutura compartilhada e demais custos percebidos pelo Detentor, além de compatíveis com as obrigações previstas no contrato de compartilhamento.

§2º No caso de compartilhamento de servidões que envolvam gasodutos, os custos ou receitas auferidas com este compartilhamento deverão ser levados em consideração para o estabelecimento das tarifas de transporte de gás natural do detentor ou do solicitante.
	Sugestão:
Os custos de receitas auferidas com este compartilhamento deverão ser levados em consideração para o estabelecimento das tarifas de transporte do Detentor e do Solicitante.
Justificativa:

Foram excluídos os termos “gasoduto” e “gás natural” para sinalizar que os custos mencionados no referido artigo são parte integrantes das infraestruturas de qualquer tipo de dutos de transporte e de escoamento.
	Parecer ANP: não acatado.

Justificativa: as tarifas para o transporte de gasodutos são reguladas pela ANP, diferentemente do que ocorre com outras infraestruturas do setor de petróleo, derivados e biocombustíveis.
Para maior clareza, foi incluído o termo “de transporte” após “gasodutos”.

Substituído o termo “competição” por “concorrência”.
	Art. 20. Os preços a serem cobrados e demais condições comerciais, de que trata o inciso IV do artigo 19, podem ser negociados livremente pelos agentes, observados os princípios da isonomia e da livre concorrência.

§1º. Os preços pactuados devem assegurar a remuneração do custo alocado à infraestrutura compartilhada e demais custos percebidos pelo detentor, além de compatíveis com as obrigações previstas no contrato de compartilhamento.

§2º No caso de compartilhamento de servidões que envolvam gasodutos de transporte, os custos ou receitas auferidas com este compartilhamento deverão ser levados em consideração para o estabelecimento das tarifas de transporte de gás natural do detentor ou do solicitante.

	2.4
	Art. 41. Das decisões da ANP, caberá, por uma única vez, pedido de reconsideração a ela dirigido, no prazo de até cinco dias, contados a partir da data de sua notificação.
	Sugestão:

Das decisões da ANP, caberá, por uma única vez, pedido de reconsideração a ela dirigido, no prazo de até dez dias, contados a partir da data de sua notificação.
Justificativa:

Sugerimos alterar o prazo do art. 41 da minuta da Resolução de 5 (cinco) para 10 (dez) dias, conforme especificado nos artigos 44 e 59 da Lei 9.784/99 (Regulamenta o Processo Administrativo no âmbito da Administração Pública Federal), pois mesmo que os artigos contidos nesta lei permitam que disposição legal específica defina o prazo de recurso, defendemos que pelo Princípio da Razoabilidade aplicado no Direito Administrativo, o prazo a ser determinado não poderá ser menor que o já proposto na Lei 9.784/99, devendo apenas ser igual ou maior.
	Parecer ANP: acatado.

Justificativa: vide item 1.6.
	Art. 41. Das decisões da ANP, caberá, por uma única vez, pedido de reconsideração a ela dirigido, no prazo de até dez dias, contados a partir da data de sua notificação.

	2.5
	Art. 42. O pedido de reconsideração não será conhecido quando interposto fora do prazo ou por quem não seja parte.

I - recebido o pedido de reconsideração, a ANP notificará as demais partes para, no prazo de até cinco dias, apresentarem suas contrarrazões;

II - decorrido o prazo de contrarrazões, a Comissão proferirá sua decisão no prazo de até trinta dias, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada; e

III - proferida a decisão, a Comissão notificará as partes.
	Sugestão:

Recebido o pedido de reconsideração, a ANP notificará as demais partes para, no prazo de até 10 (dez) dias, apresentarem suas contrarrazões;
Justificativa:

Sugerimos alterar o prazo do art. 42, inciso I, da minuta da Resolução de 5 (cinco) para 10 (dez) dias, conforme especificado nos artigos 44 e 59 da Lei 9.784/99 (Regulamenta o Processo Administrativo no âmbito da Administração Pública Federal), pois mesmo que os artigos contidos nesta lei permitam que disposição legal específica defina o prazo de recurso, defendemos que pelo Princípio da Razoabilidade aplicado no Direito Administrativo, o prazo a ser determinado não poderá ser menor que o já proposto na Lei 9.784/99, devendo apenas ser igual ou maior.
	Parecer ANP: acatado.

Justificativa: vide item 1.7.
	Art. 42. (...)
I - recebido o pedido de reconsideração, a ANP notificará as demais partes para, no prazo de até dez dias, apresentarem suas contrarrazões;

(...)

	2.6
	Capítulo “Da Resolução de Conflitos”

	Sugestão: 

Inclusão de novo artigo ao Capítulo da Resolução de Conflitos: “A ANP poderá confirmar, modificar, anular ou revogar, total ou parcialmente a decisão que foi sujeita a reconsideração.”

Justificativa:

Sugerimos a inclusão deste novo artigo para possibilitar que a ANP reavalie a decisão proferida no art. 36 da minuta da Resolução. O embasamento legal para tal modificação encontra-se na determinação do artigo 64 da Lei 9.784/99 (Regulamenta o Processo Administrativo no âmbito da Administração Pública Federal), in verbis:
“Art. 64. O órgão competente para decidir o recurso poderá confirmar, modificar, anular ou revogar, total ou parcialmente, a decisão recorrida, se a matéria for de sua competência.”

Destarte, a minuta da Resolução possuiria maior legitimidade jurídica ao acompanhar o entendimento da Lei supra citada.
	Parecer ANP: não acatado.

Justificativa: redundante. Não é necessário prever em resolução o que a Lei determina.
	Texto mantido.

	2.7
	Art. 46. Os contratos de compartilhamento de infraestrutura celebrados anteriormente à edição desta Resolução deverão ser adequados e enviados à ANP, para homologação, em até 180 (cento e oitenta dias), contados a partir da publicação da presente Resolução.

Parágrafo único. O processo de adequação ou elaboração de contratos de compartilhamento não deve causar descontinuidade dos serviços prestados.
	Sugestão:
“Os contratos de compartilhamento de infraestrutura compartilhada celebrados anteriormente à edição desta Resolução deverão ser adequados e enviados pelo Detentor à ANP, para homologação, em até 180(cento e oitenta dias), contados a partir da publicação da presente Resolução.”
Justificativa:

A proposta de inserção do vocábulo “pelo Detentor” em tal artigo é importante para esclarecer qualquer dúvida remanescente sobre de quem seria a incumbência de adequação e de envio dos contratos de compartilhamento à ANP.
	Parecer ANP: acatado.

Justificativa: de fato, é necessário indicar claramente quem será o responsável pelo envio das informações solicitadas.
Ademais, vide itens 1.2 (renumeração) e 3.15.
	Art. 47. Os contratos de compartilhamento de infraestrutura celebrados anteriormente à edição desta Resolução deverão ser adequados e enviados, pelo detentor à ANP, para homologação, em até 180 (cento e oitenta dias), prorrogáveis por igual período mediante justificativa, contados a partir da publicação da presente Resolução.

Parágrafo único. O processo de adequação ou elaboração de contratos de compartilhamento não deve causar descontinuidade dos serviços prestados.


Comentários / Sugestões da Petróleo Brasileiro S.A. – Petrobras (E&P)

	Item
	Minuta de resolução submetida à consulta
	Sugestões/Comentários da Petrobras (E&P) e suas Justificativas
	Parecer e Justificativas da ANP
	Resolução Proposta

	3.1
	Art. 2º. As diretrizes e regras dispostas nesta Resolução aplicam-se ao compartilhamento de servidões administrativas e faixas de servidão de dutos de transferência, de transporte e de escoamento da produção reguladas pela ANP.
	Sugestão:
Art. 2º (...)

Parágrafo único. Exclui-se do âmbito de aplicação dessa Resolução os dutos e gasodutos de transporte, transferência e de escoamento da produção de petróleo, do gás natural e de biocombustíveis, bem como as infraestruturas acessórias e as servidões e faixas de servidão constituídas para a implantação de atividades de outra natureza.

Justificativa:

Inclusão de § único com o fim de deixar expressa a não aplicabilidade da Resolução aos dutos e gasodutos, já que o escopo da proposta de Resolução limita-se às servidões administrativas e faixas de servidão, não incluindo os dutos, com base no disposto na Nota Técnica nº 11/2012 – SCM e no artigo 7º, inciso I da Resolução Conjunta ANEEL, ANATEL, ANP nº 01/1999.
	Parecer ANP: não acatado.
Justificativa: a redação já é clara o suficiente ao indicar o escopo da resolução.
No entanto, alterou-se a ementa de forma a tornar o escopo ainda mais claro.
	Texto mantido.
A ementa foi alterada, passando para seguinte redação:

Estabelece as regras para compartilhamento de servidões administrativas e faixas de servidão de dutos do setor de petróleo, seus derivados, gás natural e biocombustíveis, nos termos da Resolução Conjunta ANATEL, ANEEL, ANP nº 1, de 24 de novembro de 1999.

	3.2
	Art. 3º. Ficam estabelecidas as seguintes definições:
(...)

III - Solicitante: para fins desta Resolução, é o agente econômico interessado no compartilhamento de infraestrutura disponibilizada por um Detentor;

IV - Infraestrutura: para fins desta Resolução, são as servidões administrativas ou faixas de servidão detidas, controladas ou administradas, direta ou indiretamente, pelos agentes econômicos que exploram dutovias de petróleo, seus derivados, gás natural e biocombustíveis;


	Sugestão: 
Art. 3º (...)

1) III – Solicitante: para fins desta Resolução, é o Agente Econômico interessado no compartilhamento de infraestrutura disponibilizada por um Detentor;

2) IV – Infraestrutura: para fins desta Resolução, são as servidões administrativas ou faixas de servidão detidas, controladas ou administradas, direta ou indiretamente, pelos agentes econômicos que exploram dutovias de petróleo, seus derivados, gás natural e biocombustíveis, excetuadas aquelas infraestruturas acessórias às operações de tais agentes ou alocadas a outras atividades;

(...)

3) Incluir as definições de servidão administrativa e faixa de servidão.
X – Servidão Administrativa: para fins desta Resolução, é o direito real instituído pelo Poder Público em propriedade imóvel para a execução de obras e serviços de interesse coletivo relacionados exclusivamente à passagem de dutos de transferência, de transporte e de escoamento da produção;

XI – Faixas de Servidão: para fins desta Resolução, é o direito real instituído pelo Poder Público em faixas de propriedade imóvel para a execução de obras e serviços de interesse coletivo relacionados exclusivamente à passagem de dutos de transferência, de transporte e de escoamento da produção.
Justificativa:

1) Agente econômico em maiúsculo, de acordo com a definição do art.3º (comentário válido para diversos trechos da resolução)

2) Em relação ao inciso IV, deixar claro que exclui servidões e faixas que não digam respeito às estruturas alocadas na exploração da atividade-fim.

3) Deixar claro que se tratam de conceitos relacionados à servidão administrativa, com a definição clara do que isso representa.
	Parecer ANP: acatado parcialmente.
Justificativa: não é necessário que todos os termos definidos sejam redigidos em letra maiúscula. No caso, opta-se por redigir todos em letra minúscula.

O termo infraestrutura é claro em sua abrangência.

De fato, é importante que haja uma definição para servidões ou faixas de servidão. Assim sendo, utilizou-se, com adaptações, a definição para “faixas de domínio de dutos” existente na Portaria ANP nº 125, de 05/08/2002, retirando-se a obrigatoriedade de serem tais faixas definidas em atos de declaração de utilidade pública, tendo em vista que muitas servidões/faixas não são necessariamente precedidas ou definidas por tais atos. 
	Art. 3º (...)

III - Solicitante: para fins desta Resolução, é o agente econômico interessado no compartilhamento de infraestrutura disponibilizada por um detentor;
IV - Infraestrutura: para fins desta Resolução, são as servidões administrativas ou faixas de servidão detidas ou controladas ou administradas, direta ou indiretamente, pelos agentes econômicos que exploram dutovias de petróleo, seus derivados, gás natural e biocombustíveis;
(...)

X – Servidões administrativas, faixas de domínio ou faixas de servidão de dutos: faixas de larguras determinadas, nas quais estão dutos de petróleo, seus derivados, gás natural ou biocombustíveis, enterrados ou aéreos, bem como seus sistemas complementares, definidas ou não em ato de declaração de utilidade pública.

	3.3
	Art. 4º. O agente econômico que explora serviços de transporte, transferência e escoamento de produção dutoviário de petróleo, seus derivados, gás natural e biocombustíveis tem direito a compartilhar infraestrutura de outro agente de qualquer destes setores, de forma não discriminatória e a preços e condições justos e razoáveis, na forma desta Resolução.
	Sugestão:

Art. 4º. O agente econômico que explora serviços de transporte, transferência e escoamento de produção dutoviário de petróleo, seus derivados, gás natural e biocombustíveis tem direito a compartilhar infraestrutura de outro agente deste setor, de forma não discriminatória e a preços e condições justos e razoáveis, na forma desta Resolução.
Justificativa:

São várias atividades pertencentes a um único setor.
	Parecer ANP: acatado, com modificações.

Justificativa: Substituiu-se a palavra “setores” por “indústrias”.
	Art. 4º. O agente econômico que explora serviços de transporte, transferência e escoamento de produção dutoviário de petróleo, seus derivados, gás natural e biocombustíveis tem direito a compartilhar infraestrutura de outro agente de qualquer destas indústrias, de forma não discriminatória e a preços e condições justos e razoáveis, na forma desta Resolução.

	3.4
	Art. 7º. As infraestruturas e os correspondentes itens passíveis de compartilhamento, regulamentados pela presente Resolução, restringem-se à Classe 1, relativa às servidões administrativas e faixas de servidão, conforme Inciso I do Art. 7º do Regulamento Conjunto para Compartilhamento de Infraestrutura entre os Setores de Energia Elétrica, Telecomunicações e Petróleo, aprovado pela Resolução Conjunta ANEEL, ANATEL, ANP nº 01/1999.
	Sugestão:

Parágrafo único. O compartilhamento de infraestrutura intersetorial, entre agentes dos setores de petróleo, gás natural e biocombustíveis, telecomunicações e energia elétrica permanece regulamentado pela Resolução Conjunta ANEEL, ANATEL, ANP nº 01/1999.
Justificativa:

A Resolução Conjunta não afastou a competência originária da ANP para regulamentar a relação entre agentes atuantes no mercado que ela regula. Assim, o objetivo da presente Resolução não pode ser regulamentar o previsto na Resolução Conjunta. Dessa forma, recomenda-se adequar a redação para elencar as infra-estruturas, ao invés de remeter à Resolução Conjunta que, inclusive, pode ser alterada no tempo, e incluir parágrafo mencionando a submissão à Resolução Conjunta quando os agentes pertencerem a setores diferentes
	Parecer ANP: acatado.
Justificativa: a sugestão contribui para evitar interpretações equivocadas. 
Adicionalmente, para conferir maior clareza ao escopo da resolução, alterou-se seu artigo 1º de forma a incluir a menção às Resoluções Conjuntas nas quais se baseou a proposta de regulamentação em tela.
Por fim, acrescentou-se um segundo parágrafo que determina que as disposições e diretrizes contidas na proposta de resolução em tela aplicam-se sem prejuízo das demais normas e regulamentações para o compartilhamento das infraestruturas dos setores de petróleo, seus derivados, gás natural e biocombustíveis com as infraestruturas dos setores de eletricidade e de telecomunicações.
	Art. 1º. Fixar diretrizes e regras para o compartilhamento de infraestruturas do setor de petróleo, gás natural e biocombustíveis, tendo em vista a Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, a Lei n.º 9.478, de 6 de agosto de 1997 e a Lei nº 11.909, de 04 de março de 2009, com base na Resolução Conjunta ANEEL, ANATEL, ANP nº 1, de 24 de novembro de 1999 e na Resolução Conjunta ANEEL, ANATEL, ANP nº 2 de 27 de maio de 2001.
(...)

Art. 7º. As infraestruturas e os correspondentes itens passíveis de compartilhamento, regulamentados pela presente Resolução, restringem-se à Classe 1, relativa às servidões administrativas e faixas de servidão ou de domínio, conforme Inciso I do Art. 7º do Regulamento Conjunto para Compartilhamento de Infraestrutura entre os Setores de Energia Elétrica, Telecomunicações e Petróleo, aprovado pela Resolução Conjunta ANEEL, ANATEL, ANP nº 01/1999.

§1º.O compartilhamento de infraestrutura intersetorial, entre agentes dos setores de petróleo, gás natural e biocombustíveis, telecomunicações e energia elétrica permanece regulamentado pela Resolução Conjunta ANEEL, ANATEL, ANP nº 01/1999.

§2º. As disposições da presente resolução são aplicáveis sem prejuízo das obrigações advindas de outras normas e regulamentos que envolvam o compartilhamento das infraestruturas do setor de petróleo, gás natural e biocombustíveis com infraestruturas dos setores de eletricidade e telecomunicações.


	3.5
	Art. 9º.  O Detentor deve tornar disponível, aos possíveis solicitantes, documentos que descrevam as condições de compartilhamento, que não poderão ser discriminatórias, incluindo, entre outras, informações técnicas da infraestrutura a ser compartilhada, os preços e os prazos.

Parágrafo único: As condições de compartilhamento a que se refere o caput deste artigo deverão ser publicadas no sítio eletrônico do Detentor.
	Sugestão:
Art. 9º. O Detentor deve tornar disponível, mediante o requerimento de possíveis solicitantes, documentos que descrevam as condições de compartilhamento, que não poderão ser discriminatórias.

Justificativa:

Deixar claro que as informações serão divulgadas mediante requerimento.

A exclusão feita com vistas a alinhamento com o art. 11, que trata do fornecimento de informações mediante solicitação de compartilhamento. O fornecimento das informações mais detalhadas dependerão do requerimento a ser feito pelo Solicitante.
	Parecer ANP: não acatado.
Justificativa: a inserção sugerida é redundante.

Vide item 1.2 para as demais alterações empreendidas.
	Art. 9º.  O Detentor deve tornar disponível as condições de compartilhamento, que não poderão ser discriminatórias e, aos possíveis solicitantes, os documentos e as informações técnicas da infraestrutura a ser compartilhada, incluindo preços e os prazos.

§ 1º As condições gerais de compartilhamento a que se refere o caput deste artigo deverão ser publicadas no sítio eletrônico do detentor em até 10 (dez) dias contados a partir da data de aprovação prévia na ANP da forma e do conteúdo a ser publicado. 

§ 2º As informações específicas relativas a quaisquer servidões administrativas ou faixas de servidão de que tratam o caput deste artigo, a serem disponibilizadas aos solicitantes, deverão conter, no mínimo, o detalhamento proposto no Anexo 1 desta Resolução.
(...)
Art. 46. As condições de compartilhamento de que trata o §1º do artigo 9º  para as faixas ou servidões já estabelecidas deverão ser encaminhadas à ANP no prazo de até 90 (noventa) dias, contados a partir da data de publicação desta Resolução, para fins de aprovação prévia.

Parágrafo único: após a data de aprovação prévia de que trata o caput deste artigo, as condições de compartilhamento deverão estar publicadas no sítio eletrônico do detentor em até 10 (dez) dias. 
(Renumeração dos demais artigos).

	3.6
	Art. 11. A solicitação deve ser respondida num prazo de até noventa dias, contado da data de seu recebimento, informando sobre a possibilidade ou não de compartilhamento, sendo que, em caso de resposta negativa, as razões do não atendimento deverão ser informadas ao agente econômico solicitante.

Parágrafo Único. Caso o Detentor tenha a necessidade de realizar estudos técnicos especiais para avaliar a viabilidade de atendimento às condições de compartilhamento requeridas pelo Solicitante, este poderá, mediante prévio acordo, cobrar os custos a eles associados, que deverão ser justos e razoáveis, desde que o contrato de compartilhamento não venha a ser formalizado.
	Sugestão: 

Art. 11. A solicitação deve ser respondida num prazo de até noventa dias, prorrogável por igual período,mediante justificativa do Detentor,contado da data de seu recebimento, informando sobre a possibilidade ou não de compartilhamento, sendo que, em caso de resposta negativa, as razões do não atendimento deverão ser informadas ao agente econômico solicitante.

Parágrafo § 1º ...

§ 2º Caso o contrato de compartilhamento seja formalizado, os custos dos estudos técnicos mencionados no § 1º deverão ser considerados no preço do compartilhamento.
Justificativa:

A possibilidade de prorrogação deve ocorrer, uma vez que a análise favorável ou não ao compartilhamento pode depender de contratação de serviços/estudos técnicos, o que demandaria um prazo adicional.
A inserção do §2º visa assegurar que o Detentor não será onerado.
	Parecer ANP: acatado parcialmente.

Justificativa: optou-se por conferir prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogáveis por igual período, em vez dos 90 (noventa) dias improrrogáveis, para que seja possível prazo mais dilatado àqueles casos que justificadamente são mais complexos.

O parágrafo 2º sugerido foi considerado desnecessário e implícito no parágrafo 1º.


	Art. 11. A solicitação deve ser respondida num prazo de até sessenta dias, prorrogáveis por igual período mediante justificativa, contados da data de seu recebimento, informando sobre a possibilidade ou não de compartilhamento, sendo que, em caso de resposta negativa, as razões do não atendimento deverão ser informadas ao agente econômico solicitante.
Parágrafo Único. Caso o detentor tenha a necessidade de realizar estudos técnicos especiais para avaliar a viabilidade de atendimento às condições de compartilhamento requeridas pelo solicitante, este detentor poderá, mediante prévio acordo, cobrar os custos a eles associados, que deverão ser justos e razoáveis, desde que o contrato de compartilhamento não venha a ser formalizado.

	3.7
	Art. 12. O compartilhamento só poderá ser negado por razões de limitação na capacidade, segurança, estabilidade, confiabilidade, violação de requisitos de engenharia ou de cláusulas e condições emanadas pela ANP ou por outros órgãos, no âmbito de suas competências.
	Sugestão:
Art. 12. O compartilhamento só poderá ser negado por razões de limitação na capacidade, segurança, estabilidade, confiabilidade, violação de requisitos de engenharia ou de cláusulas e condições emanadas pela ANP ou por outros órgãos, no âmbito de suas competências.
§1º O disposto no caput deverá considerar também os planos de expansão do Detentor que contemplem o uso da servidão objeto da solicitação de compartilhamento para um horizonte de tempo de 5 (cinco) anos.

§2º Caso o Solicitante tenha um projeto para construção de um gasoduto de transporte, este deverá respeitar o período de exclusividade de outros gasodutos de transporte que já existam na faixa de servidão, objeto do compartilhamento proposto.

Justificativa:

A introdução do § 1º visa assegurar que o compartilhamento não inviabilize os planos de expansão do Agente Econômico, que viabilizou a faixa de servidão.

A introdução do § 2º visa assegurar que o compartilhamento não afetará o direito de exclusividade conferido pela Lei do Gás.

	Parecer ANP: não acatado.
Justificativa: o mero planejamento ou previsão não pode ser justificativa para barrar ou inviabilizar um compartilhamento. Ademais, pode o planejamento vir a ser utilizado como artifício para práticas anticompetitivas.

Por fim, a proposta de resolução em tela trata de compartilhamento de servidões administrativas e faixas de servidão e não do acesso a dutos e gasodutos, tornando o 2º parágrafo sugerido não aplicável.
	Texto mantido.

	3.8
	Art. 14. A ANP deverá ser informada da formalização de solicitação de compartilhamento no prazo de até 30 (trinta) dias.

§1º O contrato de compartilhamento de infraestrutura deverá ser firmado até 60 (sessenta) dias após a resposta do Detentor, informando sobre a viabilidade de compartilhamento.

§ 2° Esgotadas as tentativas de negociação e não havendo acordo entre as partes, qualquer delas poderá solicitar a atuação da ANP, conforme previsto no art. 23 deste Regulamento.
	Sugestão:
§ 2° Esgotadas as tentativas de negociação e não havendo acordo entre as partes, qualquer delas poderá solicitar a atuação da ANP, conforme previsto no art. 22 deste Regulamento.

Justificativa:

Essa competência vem descrita no art. 22 e não art. 23.
	Parecer ANP: acatado.
Justificativa: a observação está correta. 

No entanto, para maior abrangência, alterou-se o texto de forma a abarcar todo o capítulo relativo à resolução de conflitos.
	Art. 14. A ANP deverá ser informada da formalização de solicitação de compartilhamento no prazo de até 30 (trinta) dias.

§1º O contrato de compartilhamento de infraestrutura deverá ser firmado até 60 (sessenta) dias após a resposta do detentor, informando sobre a viabilidade de compartilhamento.

§ 2° Esgotadas as tentativas de negociação e não havendo acordo entre as partes, qualquer delas poderá solicitar a atuação da ANP, conforme previsto no capítulo relativo à Resolução de Conflitos da presente resolução.

	3.9
	Art. 16. A eficácia do contrato de compartilhamento de infraestrutura condiciona-se à sua homologação pela ANP.

§ 1º. A homologação será negada se o contrato for considerado prejudicial à ampla , livre e justa competição.

§ 2º. O contrato deverá ser protocolizado na ANP a fim de que esta formule sua análise.

§ 3º. A ANP terá até 30 (trinta) dias para devolver o contrato, apresentando o resultado de sua análise. 

§ 4º A não manifestação da ANP, no prazo estabelecido no parágrafo 3º do presente artigo, afirma sua concordância com os termos do contrato.

§ 5º Caso a ANP necessite de mais informações, poderá solicitá-las, sendo que o prazo estabelecido no parágrafo 3º do presente artigo passará novamente a ser contado a partir do recebimento dessas informações.
	Sugestões:

§ 5º Caso a ANP necessite de mais informações, poderá solicitá-las, no prazo de 30 (trinta) dias, sendo que o prazo estabelecido no parágrafo 3º do presente artigo passará novamente a ser contado a partir do recebimento dessas informações.
Justificativa:

O art. 16, §5°, da minuta prevê a possibilidade de a ANP solicitar mais informações às partes para a homologação do compartilhamento, mas não especifica o prazo para tanto e nem a viabilidade de prorrogação deste prazo.

É importante para o agente ter uma previsibilidade de prazos.

	Parecer ANP: não acatado.
Justificativa: não é possível prever a qualidade das informações que são inicialmente prestadas, as quais podem levar a ANP a solicitar, por exemplo, o reenvio de praticamente todo o material.

Substituído o termo “competição” por “concorrência”.
	Art. 16. A eficácia do contrato de compartilhamento de infraestrutura condiciona-se à sua homologação pela ANP.

§ 1º. A homologação será negada se o contrato for considerado prejudicial à ampla, livre e justa concorrência.

(...)

	3.10
	Art. 17. Caso a ANP solicite alterações no contrato, as partes terão até 30 (trinta) dias para realizá-las, encaminhando a nova versão para análise e homologação.
	Sugestões:

Art. 17. Caso a ANP solicite alterações no contrato, as partes terão até 60 (sessenta) dias para realizá-las, encaminhando a nova versão para análise e homologação. 
Justificativa:
O aumento de prazo deve-se ao fato de que dependendo da complexidade da alteração no contrato, o prazo de 30 dias não é exequível. 


	Parecer ANP: acatado.

Justificativa: de fato, pode haver casos mais complexos que demandem maior tempo de análise.
	Art. 17. Caso a ANP solicite alterações no contrato, as partes terão até 60 (sessenta) dias para realizá-las, encaminhando a nova versão para análise e homologação.

	3.11
	Art. 19. O contrato de compartilhamento de infraestrutura deverá dispor, essencialmente, sobre o seguinte:

I - objeto;

II - modo e forma de compartilhamento da infraestrutura;

III - direitos, garantias e obrigações das partes;

IV - preços a serem cobrados e demais condições comerciais;

V - formas de acertos de contas entre as partes;

VI - condições de compartilhamento da infraestrutura;

VII - condições técnicas relativas à implementação, segurança dos serviços e das instalações e qualidade;

VIII - cláusula específica que garanta o cumprimento do disposto no art. 5º desta Resolução;

IX - proibição de sublocação da infraestrutura ou de sua utilização para fins não previstos no contrato sem a prévia anuência do Detentor;

X - multas e demais sanções;

XI - foro e modo para solução extrajudicial das divergências contratuais;

XII - prazos de implantação e de vigência; e

XIII - condições de extinção.
	Sugestões:

IV - preços a serem cobrados, fórmulas de reajuste e revisões e demais condições comerciais;

...

X - responsabilidade do Solicitante na obtenção de autorizações e averbações imobiliárias porventura necessárias;
XI - multas e demais sanções;

XII -foro e modo para solução extrajudicial das divergências contratuais;

XIII -prazos de implantação e de vigência; e

XIV - condições de extinção.
Justificativa:

A inclusão no inciso IV visa preservar o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e evitar conflito entre as partes.

A inclusão do inciso X tem por objetivo deixar explícita a responsabilidade do Solicitante em relação à obtenção de autorizações e averbações imobiliárias porventura necessárias.
	Parecer ANP: parcialmente acatado.
Justificativa: Incluída apenas a questão da responsabilidade de obtenção de autorizações, na qual participa, por exemplo, a ANP. Adicionalmente, não foi acatado o texto proposto que faz alusão apenas às responsabilidades do solicitante. Optando-se por uma redação mais genérica, haja vista que podem vir a ser necessárias autorizações ou licenciamentos tanto do solicitante como do detentor.
Vide também item 5.9.


	Art. 19. O contrato de compartilhamento de infraestrutura deverá dispor, essencialmente, sobre o seguinte:

I - objeto;

II - modo e forma de compartilhamento da infraestrutura;

III - direitos, garantias e obrigações das partes;

IV - preços a serem cobrados, fórmulas de reajustes e revisões, além de demais condições comerciais;

V - formas de acertos de contas entre as partes;

VI - condições de compartilhamento da infraestrutura;

VII - condições técnicas relativas à implementação, segurança dos serviços e das instalações e qualidade dos serviços;

VIII - cláusula específica que garanta o cumprimento do disposto no art. 5º desta Resolução;

IX - proibição de sublocação da infraestrutura ou de sua utilização para fins não previstos no contrato sem a prévia anuência do Detentor;
X – responsabilidades na obtenção de autorizações junto aos órgãos públicos competentes.

XI - multas e demais sanções;

XII - foro e modo para solução extrajudicial das divergências contratuais;

XIII - prazos de implantação e de vigência; e

XIV - condições de extinção.

	3.12
	Art. 20. Os preços a serem cobrados e demais condições comerciais, de que trata o inciso IV do artigo 19, podem ser negociados livremente pelos agentes, observados os princípios da isonomia e da livre competição.

§1º. Os preços pactuados devem assegurar a remuneração do custo alocado à infraestrutura compartilhada e demais custos percebidos pelo Detentor, além de compatíveis com as obrigações previstas no contrato de compartilhamento.

§2º No caso de compartilhamento de servidões que envolvam gasodutos, os custos ou receitas auferidas com este compartilhamento deverão ser levados em consideração para o estabelecimento das tarifas de transporte de gás natural do detentor ou do solicitante.
	Sugestão:
§2º No caso de compartilhamento de servidões que envolvam gasodutos, os custos ou receitas auferidas com este compartilhamento deverão ser levados em consideração para o estabelecimento das tarifas de transporte de gás natural do detentor ou do solicitante, sempre que aplicável a critério da ANP.

Justificativa:

Existem casos em que tal situação não se aplica, por exemplo, há faixas que compartilham gasodutos e oleodutos e nem sempre o direito da faixa pertence ao transportador de gás e, portanto, não foi considerada no cálculo da tarifa.
	Parecer ANP: não acatado.
Justificativa: o texto proposto na minuta já é flexível o suficiente, não sendo necessária a inclusão sugerida.

Vide item 2.3
	Art. 20. Os preços a serem cobrados e demais condições comerciais, de que trata o inciso IV do artigo 19, podem ser negociados livremente pelos agentes, observados os princípios da isonomia e da livre concorrência.

§1º. Os preços pactuados devem assegurar a remuneração do custo alocado à infraestrutura compartilhada e demais custos percebidos pelo detentor, além de compatíveis com as obrigações previstas no contrato de compartilhamento.

§2º No caso de compartilhamento de servidões que envolvam gasodutos de transporte, os custos ou receitas auferidas com este compartilhamento deverão ser levados em consideração para o estabelecimento das tarifas de transporte de gás natural do detentor ou do solicitante.

	3.13
	Art. 21. A partir da homologação do contrato pela ANP, ao operacionalização do compartilhamento deve ser iniciada no prazo de até 90 (noventa) dias.

§ 1º. Entende-se como início da operacionalização do compartilhamento a protocolização, nos órgãos competentes, das solicitações dos licenciamentos e autorizações necessárias à efetiva realização das obras.

§ 2º. Havendo atraso, a parte responsável deve ressarcir a parte prejudicada, segundo condições e valores previstos no contrato de compartilhamento.

§ 3.º Em função de situações específicas e de comum acordo, as partes podem, no contrato de compartilhamento, alterar o prazo previsto no caput deste artigo ou a aplicação de sanções relativas ao seu descumprimento.
	Sugestão: 

§ 1º. Entende-se como início da operacionalização do compartilhamento a protocolização pelo Solicitante, nos órgãos competentes, das solicitações dos licenciamentos e autorizações necessárias à efetiva realização das obras.

Justificativa:

Deixar claro que é de responsabilidade do Solicitante a protocolização nos órgãos competentes.
	Parecer ANP: acatado.

Justificativa: de fato, é necessário deixar claro quem será responsável pelo início da operacionalização do compartilhamento.

Realizada correção ortográfica (substituição de “ao operacionalização” por “a operacionalização”).
	Art. 21. A partir da homologação do contrato pela ANP, a operacionalização do compartilhamento deve ser iniciada no prazo de até 90 (noventa) dias.

§ 1º. Entende-se como início da operacionalização do compartilhamento a protocolização pelo solicitante, nos órgãos competentes, das solicitações dos licenciamentos e autorizações necessárias à efetiva realização das obras.

§ 2º. Havendo atraso, a parte responsável deve ressarcir a parte prejudicada, segundo condições e valores previstos no contrato de compartilhamento.

§ 3.º Em função de situações específicas e de comum acordo, as partes podem, no contrato de compartilhamento, alterar o prazo previsto no caput deste artigo ou a aplicação de sanções relativas ao seu descumprimento.

	3.14
	Art. 34. Se por qualquer motivo não for obtida a conciliação, a ANP determinará os pontos controvertidos, notificando as partes para apresentarem alegações finais no prazo de cinco dias.

Parágrafo único. As alegações finais poderão ser produzidas oralmente na audiência, sendo reduzidas a termo e juntadas ao processo.
	Sugestão:

Art. 34. Se por qualquer motivo não for obtida a conciliação, a ANP determinará os pontos controvertidos, notificando as partes para apresentarem alegações finais no prazo de cinco dias.

Parágrafo único. As alegações finais poderão, a critério das partes, ser produzidas oralmente na audiência, sendo reduzidas a termo e juntadas ao processo.

Justificativa:


	Parecer ANP: não acatada.

Justificativa: inserção desnecessária. Além disso, não somente as partes podem ser responsáveis pela solicitação de alegações finais orais.
Alterou-se, no entanto, o prazo para apresentação de alegações de cinco para dez dias (vide itens 1.6  e 1.7).
	Art. 34. Se por qualquer motivo não for obtida a conciliação, a ANP determinará os pontos controvertidos, notificando as partes para apresentarem alegações finais no prazo de dez dias.

Parágrafo único. As alegações finais poderão ser produzidas oralmente na audiência, sendo reduzidas a termo e juntadas ao processo.

	3.15
	Art. 46. Os contratos de compartilhamento de infraestrutura celebrados anteriormente à edição desta Resolução deverão ser adequados e enviados à ANP, para homologação, em até 180 (cento e oitenta dias), contados a partir da publicação da presente Resolução.

Parágrafo único. O processo de adequação ou elaboração de contratos de compartilhamento não deve causar descontinuidade dos serviços prestados.
	Sugestão:
Art. 46. Os contratos de compartilhamento de infraestrutura celebrados anteriormente à edição desta Resolução deverão ser adequados e enviados à ANP, para homologação, em até 180 (cento e oitenta dias), prorrogáveis conforme justificativa, contados a partir da publicação da presente Resolução.

Justificativa:

Dada a quantidade de situações existentes a ser tratadas, o prazo poderá exceder 180 dias.


	Parecer ANP: acatado, com modificações.
Justificativa: O período poderá ser prorrogado mediante justificativa.
Adicionalmente, vide item 2.7.
	Art. 47. Os contratos de compartilhamento de infraestrutura celebrados anteriormente à edição desta Resolução deverão ser adequados e enviados, pelo detentor à ANP, para homologação, em até 180 (cento e oitenta dias), prorrogáveis por igual período mediante justificativa, contados a partir da publicação da presente Resolução.

Parágrafo único. O processo de adequação ou elaboração de contratos de compartilhamento não deve causar descontinuidade dos serviços prestados.


Comentários / Sugestões da Petróleo Brasileiro S.A. – Petrobras (AB/CR-RX)
	Item
	Minuta de resolução submetida à consulta
	Sugestões/Comentários da Petrobras (AB/CR-RX) e suas Justificativas
	Parecer e Justificativas da ANP
	Resolução Proposta

	4.1
	
	1 – Com fundamento no princípio da legalidade afirma-se que, sem texto expresso de lei que preveja específica e objetivamente a competência da ANP para regular o compartilhamento das faixas de servidão, a atuação da Agência nesse sentido violaria o mencionado princípio de Direito Administrativo. Ilustra-se o argumento com a previsão expressa contida no Art. 73 da Lei nº 9.472/97 (telecomunicações) o qual dispõe expressamente que "as prestadoras de serviços de telecomunicações de interesse coletivo terão direito à utilização de postes, dutos, condutos e servidões pertencentes ou controlados por prestadora de serviços de telecomunicações ou de outros serviços de interesse público, de forma não discriminatória e a preços e condições justos e razoáveis". Não se encontra na Lei do Petróleo, dispositivo semelhante na clareza do comando; há nela tão somente a previsão de livre acesso às instalações de transporte, facultando-se no art, 58 "a qualquer interessado o uso dos dutos de transporte e dos terminais marítimos existentes ou a serem construídos [...] mediante remuneração adequada ao titular das instalações ou da capacidade de movimentação de gás natural".
Em resumo pode-se afirmar, com base no princípio da legalidade que, quando o legislador, constitucional ou infraconstitucional pretende atribuir algum tipo de competência a algum ente da Administração Pública, o faz de forma expressa e direta e só assim se pode ter a segurança jurídica quanto à adequação legal dos atos administrativos.

2 - As atividades relacionadas ao transporte de petróleo, seus derivados e gás natural são atividades econômicas em sentido estrito, autorizadas (as de gás natural até a edição da Lei 11.909/09) pela ANP, mas executadas por conta e risco das transportadoras. Assim, as servidões são constituídas pelo estado, em favor do autorizado, para o acolhimento de atividades de interesse público, no regime de autorizações previsto na Lei do Petróleo, essas atividades são executadas em regime de Direito Privado, com liberdade contratual,

inclusive quanto aos preços. Nessa linha de raciocínio e tendo em vista, repita-se, o regime de autorização, o autorizatário poderá, eventualmente, contratar com terceiros o compartilhamento da faixa de servidão mas, coerente com a natureza de atividade econômica em sentido estrito do transporte dutoviário exercido no regime de autorização, tal compartilhamento é negócio privado entre o usuário da faixa de servidão e o potencial entrante. Não há como obrigar o beneficiário de uma servidão administrativa, por meio de ato administrativo, a compartilhá-la com terceiro, quando as atividades desenvolvidas por ambos, embora de interesse público, são exercidas no regime próprio das empresas privadas, mediante autorização, por conta e risco exclusivos dessas empresas. A atuação da Administração Pública nessa direção constituiria flagrante violação dos princípios constitucionais da livre iniciativa e da livre concorrência.
	Parecer ANP: não acatado.
Justificativa: a fundamentação jurídica para a proposta de regulamentação em tela (Lei nº 9472/1997 e Resoluções Conjuntas ANEEL, ANATEL, ANP nº 1/1999 e nº 2/2001) encontra-se na Nota Técnica nº 11/2012-SCM.
	

	4.2
	Art. 2º. As diretrizes e regras dispostas nesta Resolução aplicam-se ao compartilhamento de servidões administrativas e faixas de servidão de dutos de transferência, de transporte e de escoamento da produção reguladas pela ANP.
	Sugestão:

Art. 2º (...)

Parágrafo único. Exclui-se do âmbito de aplicação dessa Resolução os dutos e gasodutos de transporte, transferência e de escoamento da produção de petróleo, do gás natural e de biocombustíveis, bem como as infraestruturas acessórias e as servidões e faixas de servidão constituídas para a implantação de atividades de outra natureza.

Justificativa:

Inclusão de § único com o fim de deixar expressa a não aplicabilidade da Resolução aos dutos e gasodutos, já que o escopo da proposta de Resolução limita-se às servidões administrativas e faixas de servidão, não incluindo os dutos, com base no disposto na Nota Técnica nº 11/2012 – SCM e no artigo 7º, inciso I da Resolução Conjunta ANEEL, ANATEL, ANP nº 01/1999.
	Parecer ANP e justificativa: vide item 3.1.
	Texto mantido.

	4.3
	Art. 3º. Ficam estabelecidas as seguintes definições:

(...)

III - Solicitante: para fins desta Resolução, é o agente econômico interessado no compartilhamento de infraestrutura disponibilizada por um Detentor;

IV - Infraestrutura: para fins desta Resolução, são as servidões administrativas ou faixas de servidão detidas, controladas ou administradas, direta ou indiretamente, pelos agentes econômicos que exploram dutovias de petróleo, seus derivados, gás natural e biocombustíveis;


	Sugestão: 

Art. 3º (...)

1) III – Solicitante: para fins desta Resolução, é o Agente Econômico interessado no compartilhamento de infraestrutura disponibilizada por um Detentor;

2) IV – Infraestrutura: para fins desta Resolução, são as servidões administrativas ou faixas de servidão detidas, controladas ou administradas, direta ou indiretamente, pelos agentes econômicos que exploram dutovias de petróleo, seus derivados, gás natural e biocombustíveis, excetuadas aquelas infraestruturas acessórias às operações de tais agentes ou alocadas a outras atividades;

(...)

3) Incluir as as definições de servidão administrativa e faixa de servidão

X – Servidão Administrativa: para fins desta Resolução, é o direito real instituído pelo Poder Público em propriedade imóvel para a execução de obras e serviços de interesse coletivo relacionados exclusivamente à passagem de dutos de transferência, de transporte e de escoamento da produção;

XI – Faixas de Servidão: para fins desta Resolução, é o direito real instituído pelo Poder Público em faixas de propriedade imóvel para a execução de obras e serviços de interesse coletivo relacionados exclusivamente à passagem de dutos de transferência, de transporte e de escoamento da produção.
Justificativa:

1) Agente econômico em maiúsculo, de acordo com a definição do art.3º (comentário válido para diversos trechos da resolução)

2) Em relação ao inciso IV, deixar claro que exclui servidões e faixas que não digam respeito às estruturas alocadas na exploração da atividade-fim.

3) Deixar claro que se tratam de conceitos relacionados à servidão administrativa, com a definição clara do que isso representa.
	Parecer ANP e justificativa: vide item 3.2.
	Art. 3º (...)

III - Solicitante: para fins desta Resolução, é o agente econômico interessado no compartilhamento de infraestrutura disponibilizada por um detentor;
IV - Infraestrutura: para fins desta Resolução, são as servidões administrativas ou faixas de servidão detidas ou controladas ou administradas, direta ou indiretamente, pelos agentes econômicos que exploram dutovias de petróleo, seus derivados, gás natural e biocombustíveis;
(...)

X – Servidões administrativas, faixas de domínio ou faixas de servidão de dutos: faixas de largura determinada, na qual estão dutos de petróleo, seus derivados, gás natural ou biocombustíveis, enterrados ou aéreos, bem como seus sistemas complementares, definidas ou não em ato de declaração de utilidade pública.

	4.4
	Art. 4º. O agente econômico que explora serviços de transporte, transferência e escoamento de produção dutoviário de petróleo, seus derivados, gás natural e biocombustíveis tem direito a compartilhar infraestrutura de outro agente de qualquer destes setores, de forma não discriminatória e a preços e condições justos e razoáveis, na forma desta Resolução.
	Sugestão:

Art. 4º. O agente econômico que explora serviços de transporte, transferência e escoamento de produção dutoviário de petróleo, seus derivados, gás natural e biocombustíveis tem direito a compartilhar infraestrutura de outro agente deste setor, de forma não discriminatória e a preços e condições justos e razoáveis, na forma desta Resolução.
Justificativa:

São várias atividades pertencentes a um único setor.
	Parecer ANP e justificativa: vide item 3.3.
	Art. 4º. O agente econômico que explora serviços de transporte, transferência e escoamento de produção dutoviário de petróleo, seus derivados, gás natural e biocombustíveis tem direito a compartilhar infraestrutura de outro agente de qualquer destas indústrias, de forma não discriminatória e a preços e condições justos e razoáveis, na forma desta Resolução.

	4.5
	Art. 7º. As infraestruturas e os correspondentes itens passíveis de compartilhamento, regulamentados pela presente Resolução, restringem-se à Classe 1, relativa às servidões administrativas e faixas de servidão, conforme Inciso I do Art. 7º do Regulamento Conjunto para Compartilhamento de Infraestrutura entre os Setores de Energia Elétrica, Telecomunicações e Petróleo, aprovado pela Resolução Conjunta ANEEL, ANATEL, ANP nº 01/1999.
	Sugestão:

Parágrafo único. O compartilhamento de infraestrutura intersetorial, entre agentes dos setores de petróleo, gás natural e biocombustíveis, telecomunicações e energia elétrica permanece regulamentado pela Resolução Conjunta ANEEL, ANATEL, ANP nº 01/1999.

Justificativa:

A Resolução Conjunta não afastou a competência originária da ANP para regulamentar a relação entre agentes atuantes no mercado que ela regula. Assim, o objetivo da presente Resolução não pode ser regulamentar o previsto na Resolução Conjunta. Dessa forma, recomenda-se adequar a redação para elencar as infra-estruturas, ao invés de remeter à Resolução Conjunta que, inclusive, pode ser alterada no tempo, e incluir parágrafo mencionando a submissão à Resolução Conjunta quando os agentes pertencerem a setores diferentes
	Parecer ANP e justificativa: vide item 3.4.
	Art. 1º. Fixar diretrizes e regras para o compartilhamento de infraestruturas do setor de petróleo, gás natural e biocombustíveis, tendo em vista a Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, a Lei n.º 9.478, de 6 de agosto de 1997 e a Lei nº 11.909, de 04 de março de 2009, com base na Resolução Conjunta ANEEL, ANATEL, ANP nº 1, de 24 de novembro de 1999 e na Resolução Conjunta ANEEL, ANATEL, ANP nº 2 de 27 de maio de 2001.
(...)

Art. 7º. As infraestruturas e os correspondentes itens passíveis de compartilhamento, regulamentados pela presente Resolução, restringem-se à Classe 1, relativa às servidões administrativas e faixas de servidão ou de domínio, conforme Inciso I do Art. 7º do Regulamento Conjunto para Compartilhamento de Infraestrutura entre os Setores de Energia Elétrica, Telecomunicações e Petróleo, aprovado pela Resolução Conjunta ANEEL, ANATEL, ANP nº 01/1999.

§1º.O compartilhamento de infraestrutura intersetorial, entre agentes dos setores de petróleo, gás natural e biocombustíveis, telecomunicações e energia elétrica permanece regulamentado pela Resolução Conjunta ANEEL, ANATEL, ANP nº 01/1999.

§2º. As disposições da presente resolução são aplicáveis sem prejuízo das obrigações advindas de outras normas e regulamentos que envolvam o compartilhamento das infraestruturas do setor de petróleo, gás natural e biocombustíveis com infraestruturas dos setores de eletricidade e telecomunicações.


	4.6
	Art. 9º.  O Detentor deve tornar disponível, aos possíveis solicitantes, documentos que descrevam as condições de compartilhamento, que não poderão ser discriminatórias, incluindo, entre outras, informações técnicas da infraestrutura a ser compartilhada, os preços e os prazos.

Parágrafo único: As condições de compartilhamento a que se refere o caput deste artigo deverão ser publicadas no sítio eletrônico do Detentor.
	Sugestão:

Art. 9º. O Detentor deve tornar disponível, mediante o requerimento de possíveis solicitantes, documentos que descrevam as condições de compartilhamento, que não poderão ser discriminatórias.

Justificativa:

Deixar claro que as informações serão divulgadas mediante requerimento.

A exclusão feita com vistas a alinhamento com o art. 11, que trata do fornecimento de informações mediante solicitação de compartilhamento. O fornecimento das informações mais detalhadas dependerão do requerimento a ser feito pelo Solicitante.
	Parecer ANP e justificativa: vide itens 1.2 e 3.5.
	Art. 9º.  O Detentor deve tornar disponível as condições de compartilhamento, que não poderão ser discriminatórias e, aos possíveis solicitantes, os documentos e as informações técnicas da infraestrutura a ser compartilhada, incluindo preços e os prazos.

§ 1º As condições gerais de compartilhamento a que se refere o caput deste artigo deverão ser publicadas no sítio eletrônico do detentor em até 10 (dez) dias contados a partir da data de aprovação prévia na ANP da forma e do conteúdo a ser publicado. 

§ 2º As informações específicas relativas a quaisquer servidões administrativas ou faixas de servidão de que tratam o caput deste artigo, a serem disponibilizadas aos solicitantes, deverão conter, no mínimo, o detalhamento proposto no Anexo 1 desta Resolução.
(...)
Art. 46. As condições de compartilhamento de que trata o §1º do artigo 9º para as faixas ou servidões já estabelecidas deverão ser encaminhadas à ANP no prazo de até 90 (noventa) dias, contados a partir da data de publicação desta Resolução, para fins de aprovação prévia.

Parágrafo único: após a data de aprovação prévia de que trata o caput deste artigo, as condições de compartilhamento deverão estar publicadas no sítio eletrônico do detentor em até 10 (dez) dias. 
(Renumeração dos demais artigos).

	4.7
	Art. 11. A solicitação deve ser respondida num prazo de até noventa dias, contado da data de seu recebimento, informando sobre a possibilidade ou não de compartilhamento, sendo que, em caso de resposta negativa, as razões do não atendimento deverão ser informadas ao agente econômico solicitante.

Parágrafo Único. Caso o Detentor tenha a necessidade de realizar estudos técnicos especiais para avaliar a viabilidade de atendimento às condições de compartilhamento requeridas pelo Solicitante, este poderá, mediante prévio acordo, cobrar os custos a eles associados, que deverão ser justos e razoáveis, desde que o contrato de compartilhamento não venha a ser formalizado.
	Sugestão: 

Art. 11. A solicitação deve ser respondida num prazo de até noventa dias, prorrogável por igual período,mediante justificativa do Detentor,contado da data de seu recebimento, informando sobre a possibilidade ou não de compartilhamento, sendo que, em caso de resposta negativa, as razões do não atendimento deverão ser informadas ao agente econômico solicitante.

Parágrafo § 1º ...

§ 2º Caso o contrato de compartilhamento seja formalizado, os custos dos estudos técnicos mencionados no § 1º deverão ser considerados no preço do compartilhamento.
Justificativa:

A possibilidade de prorrogação deve ocorrer, uma vez que a análise favorável ou não ao compartilhamento pode depender de contratação de serviços/estudos técnicos, o que demandaria um prazo adicional.
A inserção do §2º visa assegurar que o Detentor não será onerado.
	Parecer ANP e justificativa: vide item 3.6.
	Art. 11. A solicitação deve ser respondida num prazo de até sessenta dias, prorrogáveis por igual período mediante justificativa, contados da data de seu recebimento, informando sobre a possibilidade ou não de compartilhamento, sendo que, em caso de resposta negativa, as razões do não atendimento deverão ser informadas ao agente econômico solicitante.

Parágrafo Único. Caso o detentor tenha a necessidade de realizar estudos técnicos especiais para avaliar a viabilidade de atendimento às condições de compartilhamento requeridas pelo solicitante, este detentor poderá, mediante prévio acordo, cobrar os custos a eles associados, que deverão ser justos e razoáveis, desde que o contrato de compartilhamento não venha a ser formalizado.

	4.8
	Art. 12. O compartilhamento só poderá ser negado por razões de limitação na capacidade, segurança, estabilidade, confiabilidade, violação de requisitos de engenharia ou de cláusulas e condições emanadas pela ANP ou por outros órgãos, no âmbito de suas competências.
	Sugestão:

Art. 12. O compartilhamento só poderá ser negado por razões de limitação na capacidade, segurança,

estabilidade, confiabilidade, violação de requisitos de engenharia ou de cláusulas e condições emanadas pela

ANP ou por outros órgãos, no âmbito de suas competências, considerando também os planos de expansão do Detentor que contemplem o uso da servidão objeto da solicitação de compartilhamento.

Parágrafo Único: Caso o Solicitante tenha um projeto para construção de um gasoduto de transporte, este também deverá respeitar o período de exclusividade de outros gasodutos de transporte que já existam na faixa de servidão, objeto do compartilhamento proposto.
Justificativa:

Assegurar que o compartilhamento não inviabilize os planos de expansão do Agente Econômico, que viabilizou a faixa de servidão.

A introdução do Parágrafo Único visa assegurar que o compartilhamento não afetará o direito de exclusividade conferido pela Lei do Gás.
	Parecer ANP e justificativa: vide item 3.7.
	Texto mantido.

	4.9
	Art. 14. A ANP deverá ser informada da formalização de solicitação de compartilhamento no prazo de até 30 (trinta) dias.

§1º O contrato de compartilhamento de infraestrutura deverá ser firmado até 60 (sessenta) dias após a resposta do Detentor, informando sobre a viabilidade de compartilhamento.

§ 2° Esgotadas as tentativas de negociação e não havendo acordo entre as partes, qualquer delas poderá solicitar a atuação da ANP, conforme previsto no art. 23 deste Regulamento.
	Sugestão:

§ 2° Esgotadas as tentativas de negociação e não havendo acordo entre as partes, qualquer delas poderá solicitar a atuação da ANP, conforme previsto no art. 22 deste Regulamento.

Justificativa:

Essa competência vem descrita no art. 22 e não art. 23.
	Parecer ANP e justificativa: vide item 3.8.
	Art. 14. A ANP deverá ser informada da formalização de solicitação de compartilhamento no prazo de até 30 (trinta) dias.

§1º O contrato de compartilhamento de infraestrutura deverá ser firmado até 60 (sessenta) dias após a resposta do detentor, informando sobre a viabilidade de compartilhamento.

§ 2° Esgotadas as tentativas de negociação e não havendo acordo entre as partes, qualquer delas poderá solicitar a atuação da ANP, conforme previsto no capítulo relativo à resolução de conflitos da presente resolução.

	4.10
	Art. 17. Caso a ANP solicite alterações no contrato, as partes terão até 30 (trinta) dias para realizá-las, encaminhando a nova versão para análise e homologação.
	Sugestões:

Art. 17. Caso a ANP solicite alterações no contrato, as partes terão até 60 (sessenta) dias para realizá-las, encaminhando a nova versão para análise e homologação. 

Justificativa:

O aumento de prazo deve-se ao fato de que dependendo da complexidade da alteração no contrato, o prazo de 30 dias não é exeqüível. 


	Parecer ANP e justificativa: vide item 3.10.
	Art. 17. Caso a ANP solicite alterações no contrato, as partes terão até 60 (sessenta) dias para realizá-las, encaminhando a nova versão para análise e homologação.

	4.11
	Art. 19. O contrato de compartilhamento de infraestrutura deverá dispor, essencialmente, sobre o seguinte:

I - objeto;

II - modo e forma de compartilhamento da infraestrutura;

III - direitos, garantias e obrigações das partes;

IV - preços a serem cobrados e demais condições comerciais;

V - formas de acertos de contas entre as partes;

VI - condições de compartilhamento da infraestrutura;

VII - condições técnicas relativas à implementação, segurança dos serviços e das instalações e qualidade;

VIII - cláusula específica que garanta o cumprimento do disposto no art. 5º desta Resolução;

IX - proibição de sublocação da infraestrutura ou de sua utilização para fins não previstos no contrato sem a prévia anuência do Detentor;

X - multas e demais sanções;

XI - foro e modo para solução extrajudicial das divergências contratuais;

XII - prazos de implantação e de vigência; e

XIII - condições de extinção.
	Sugestões:

IV - preços a serem cobrados, fórmulas de reajuste e revisões e demais condições comerciais;

...

X - responsabilidade do Solicitante na obtenção de autorizações e averbações imobiliárias porventura necessárias;
XI - multas e demais sanções;

XII -foro e modo para solução extrajudicial das divergências contratuais;

XIII -prazos de implantação e de vigência; e

XIV - condições de extinção.
Justificativa:

A inclusão no inciso IV visa preservar o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e evitar conflito entre as partes.

A inclusão do inciso X tem por objetivo deixar explícita a responsabilidade do Solicitante em relação à obtenção de autorizações e averbações imobiliárias porventura necessárias.
	Parecer ANP e justificativa: vide item 3.11.
Vide também item 5.9.


	Art. 19. O contrato de compartilhamento de infraestrutura deverá dispor, essencialmente, sobre o seguinte:

I - objeto;

II - modo e forma de compartilhamento da infraestrutura;

III - direitos, garantias e obrigações das partes;

IV - preços a serem cobrados, fórmulas de reajustes e revisões, além de demais condições comerciais;

V - formas de acertos de contas entre as partes;

VI - condições de compartilhamento da infraestrutura;

VII - condições técnicas relativas à implementação, segurança dos serviços e das instalações e qualidade dos serviços;

VIII - cláusula específica que garanta o cumprimento do disposto no art. 5º desta Resolução;

IX - proibição de sublocação da infraestrutura ou de sua utilização para fins não previstos no contrato sem a prévia anuência do Detentor;
X – responsabilidades na obtenção de autorizações junto aos órgãos públicos competentes.

XI - multas e demais sanções;

XII - foro e modo para solução extrajudicial das divergências contratuais;

XIII - prazos de implantação e de vigência; e

XIV - condições de extinção.

	4.12
	Art. 20. Os preços a serem cobrados e demais condições comerciais, de que trata o inciso IV do artigo 19, podem ser negociados livremente pelos agentes, observados os princípios da isonomia e da livre competição.

§1º. Os preços pactuados devem assegurar a remuneração do custo alocado à infraestrutura compartilhada e demais custos percebidos pelo Detentor, além de compatíveis com as obrigações previstas no contrato de compartilhamento.

§2º No caso de compartilhamento de servidões que envolvam gasodutos, os custos ou receitas auferidas com este compartilhamento deverão ser levados em consideração para o estabelecimento das tarifas de transporte de gás natural do detentor ou do solicitante.
	Sugestão:

§2º No caso de compartilhamento de servidões que envolvam gasodutos, os custos ou receitas auferidas com este compartilhamento deverão ser levados em consideração para o estabelecimento das tarifas de transporte de gás natural do detentor ou do solicitante, sempre que aplicável a critério da ANP.

Justificativa:

Existem casos em que tal situação não se aplica, por exemplo, há faixas que compartilham gasodutos e oleodutos e nem sempre o direito da faixa pertence ao transportador de gás e, portanto, não foi considerada no cálculo da tarifa.
	Parecer ANP e justificativa: vide itens 2.3 e 3.12.
	Art. 20. Os preços a serem cobrados e demais condições comerciais, de que trata o inciso IV do artigo 19, podem ser negociados livremente pelos agentes, observados os princípios da isonomia e da livre concorrência.

§1º. Os preços pactuados devem assegurar a remuneração do custo alocado à infraestrutura compartilhada e demais custos percebidos pelo detentor, além de compatíveis com as obrigações previstas no contrato de compartilhamento.

§2º No caso de compartilhamento de servidões que envolvam gasodutos de transporte, os custos ou receitas auferidas com este compartilhamento deverão ser levados em consideração para o estabelecimento das tarifas de transporte de gás natural do detentor ou do solicitante.

	4.13
	Art. 21. A partir da homologação do contrato pela ANP, ao operacionalização do compartilhamento deve ser iniciada no prazo de até 90 (noventa) dias.

§ 1º. Entende-se como início da operacionalização do compartilhamento a protocolização, nos órgãos competentes, das solicitações dos licenciamentos e autorizações necessárias à efetiva realização das obras.

§ 2º. Havendo atraso, a parte responsável deve ressarcir a parte prejudicada, segundo condições e valores previstos no contrato de compartilhamento.

§ 3.º Em função de situações específicas e de comum acordo, as partes podem, no contrato de compartilhamento, alterar o prazo previsto no caput deste artigo ou a aplicação de sanções relativas ao seu descumprimento.
	Sugestão: 

§ 1º. Entende-se como início da operacionalização do compartilhamento a protocolização pelo Solicitante, nos órgãos competentes, das solicitações dos licenciamentos e autorizações necessárias à efetiva realização das obras.

Justificativa:

Deixar claro que é de responsabilidade do Solicitante a protocolização nos órgãos competentes.
	Parecer ANP e justificativa: vide item 3.13.
	Art. 21. A partir da homologação do contrato pela ANP, a operacionalização do compartilhamento deve ser iniciada no prazo de até 90 (noventa) dias.

§ 1º. Entende-se como início da operacionalização do compartilhamento a protocolização pelo solicitante, nos órgãos competentes, das solicitações dos licenciamentos e autorizações necessárias à efetiva realização das obras.

§ 2º. Havendo atraso, a parte responsável deve ressarcir a parte prejudicada, segundo condições e valores previstos no contrato de compartilhamento.

§ 3.º Em função de situações específicas e de comum acordo, as partes podem, no contrato de compartilhamento, alterar o prazo previsto no caput deste artigo ou a aplicação de sanções relativas ao seu descumprimento.

	4.14
	Art. 22. Eventuais conflitos no âmbito do compartilhamento de servidões administrativas entre agentes da indústria do petróleo, seus derivados, do gás natural e dos biocombustíveis serão dirimidos pela ANP. 

Parágrafo único. A submissão de qualquer conflito à análise da ANP não exime os agentes da obrigação de dar integral cumprimento a contratos de compartilhamento vigentes, nem permite a interrupção das atividades vinculadas a tais contratos. 
	Sugestão:

Art. 22. Eventuais conflitos no âmbito do compartilhamento de servidões administrativas entre agentes da indústria do petróleo, seus derivados, do gás natural e dos biocombustíveis serão dirimidos pela ANP, com base no procedimento previsto na Portaria ANP nº 254, de 11 de setembro de 2001.
Nota: suprimir o § único do art. 22 e os arts. 23 a 42.
Justificativa:

Sem prejuízo do entendimento de que o compartilhamento de infra-estruturas não se confunde com o livre acesso a instalações de transporte contemplado no art. 58 da Lei 9.478/97, somos de opinião que o procedimento previsto na Portaria ANP 254/2001 contém normas processuais adequadas à garantia e defesa dos interesses e dos direitos das partes interessadas no compartilhamento, caso seja necessária a intervenção do regulador na solução de eventuais conflitos entre os agentes.

	Parecer ANP: não acatado.

Justificativa: a Portaria ANP nº 254/2001 não serve ao compartilhamento de faixas e servidões. 

Vide item 5.11 para as alterações efetuadas
	Art. 22. Eventuais conflitos no âmbito do compartilhamento de servidões administrativas e/ou faixas de domínio ou servidão entre agentes da indústria do petróleo, seus derivados, do gás natural e dos biocombustíveis serão dirimidos pela ANP. 

Parágrafo único. A submissão de qualquer conflito à análise da ANP não exime os agentes da obrigação de dar integral cumprimento a contratos de compartilhamento vigentes, nem permite a interrupção das atividades vinculadas a tais contratos.

	4.15
	Art. 34. Se por qualquer motivo não for obtida a conciliação, a ANP determinará os pontos controvertidos, notificando as partes para apresentarem alegações finais no prazo de cinco dias.

Parágrafo único. As alegações finais poderão ser produzidas oralmente na audiência, sendo reduzidas a termo e juntadas ao processo.
	Sugestão:

Art. 34. Se por qualquer motivo não for obtida a conciliação, a ANP determinará os pontos controvertidos, notificando as partes para apresentarem alegações finais no prazo de cinco dias.

Parágrafo único. As alegações finais poderão, a critério das partes, ser produzidas oralmente na audiência, sendo reduzidas a termo e juntadas ao processo.

Justificativa:


	Parecer ANP e justificativa: vide item 3.14.
	Art. 34. Se por qualquer motivo não for obtida a conciliação, a ANP determinará os pontos controvertidos, notificando as partes para apresentarem alegações finais no prazo de dez dias.

Parágrafo único. As alegações finais poderão ser produzidas oralmente na audiência, sendo reduzidas a termo e juntadas ao processo.

	4.16
	Art. 46. Os contratos de compartilhamento de infraestrutura celebrados anteriormente à edição desta Resolução deverão ser adequados e enviados à ANP, para homologação, em até 180 (cento e oitenta dias), contados a partir da publicação da presente Resolução.

Parágrafo único. O processo de adequação ou elaboração de contratos de compartilhamento não deve causar descontinuidade dos serviços prestados.
	Sugestão:

Art. 46. Os contratos de compartilhamento de infraestrutura celebrados anteriormente à edição desta Resolução deverão ser adequados e enviados à ANP, para homologação, em até 180 (cento e oitenta dias), prorrogáveis conforme justificativa, contados a partir da publicação da presente Resolução.

Justificativa:

Dada a quantidade de situações existentes a ser tratadas, o prazo poderá exceder 180 dias.


	Parecer ANP e justificativa: vide item 3.15.
	Art. 47. Os contratos de compartilhamento de infraestrutura celebrados anteriormente à edição desta Resolução deverão ser adequados e enviados, pelo detentor à ANP, para homologação, em até 180 (cento e oitenta dias), prorrogáveis por igual período mediante justificativa, contados a partir da publicação da presente Resolução.

Parágrafo único. O processo de adequação ou elaboração de contratos de compartilhamento não deve causar descontinuidade dos serviços prestados
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	Resolução Proposta

	5.1
	
	OBSERVAÇÃO GERAL: Sugere-se que TODOS os termos definidos no artigo 3º apareçam com a inicial maiúscula ao longo de TODO o texto...
	Parecer ANP: não acatado.
Justificativa: não existe um padrão para tal questão, sendo que em muitos atos legislativos e administrativos, tal prática não é adotada. 
	

	5.2
	Art. 3º. Ficam estabelecidas as seguintes definições:

(...)
III – Solicitante: para fins desta Resolução, é o agente econômico interessado no compartilhamento de infraestrutura disponibilizada por um Detentor;
	Sugestão:
II - Detentor: Agente que detém uma servidão administrativa ou faixa de servidão de duto;
Justificativa:

Sugere-se tal definição, pois nem sempre é o Detentor da servidão é quem administra ou controla a servidão...    

Sugere-se a supressão dos incisos VII, VIII e IX, pois os termos não aparecem ao longo do texto...
	Parecer ANP: não acatado.

Justificativa: em muitos casos, não é uma mesma empresa que tem a posse da servidão e a administra ou controla. Assim, é necessário que a definição seja flexível, o que foi reforçado pela inclusão do conectivo “ou” no texto do inciso II, Art. 3º.
As definições dos incisos VII, VIII e IX são mencionadas, por exemplo, no art. 22.

Após os comentários recebidos, optou-se, no entanto, por incluir o termo “indústrias” no artigo 4º, por exemplo.
	Art. 3º (...)

II - Detentor: para fins desta Resolução, é o agente que detém ou administra ou controla, direta ou indiretamente, uma servidão administrativa ou faixa de servidão de duto de transporte, de transferência ou de escoamento da produção;

	5.3
	Art. 6º. O compartilhamento de infraestrutura entre os agentes econômicos deve estimular a concorrência, a otimização de recursos, a redução de custos operacionais, a proteção ao meio ambiente, além de outros benefícios aos usuários dos serviços prestados, atendendo à regulamentação específica de cada setor.
	Sugestão:

Art. 6º. O compartilhamento de infraestrutura entre os Agentes deve estimular a concorrência, a otimização de recursos, a redução de custos operacionais, a proteção ao meio ambiente, além de outros benefícios aos usuários dos serviços prestados.
Justificativa:

Sugere-se ajuste e simplificação da redação para melhor entendimento...
	Parecer ANP: não acatado.
Justificativa: não se percebeu ganho de entendimento com a modificação sugerida.

No entanto, substituiu-se o termo “setor” por “setor e indústria” (vide itens 3.3 e 4.4). 
	Art. 6º. O compartilhamento de infraestrutura entre os agentes econômicos deve estimular a concorrência, a otimização de recursos, a redução de custos operacionais, a proteção ao meio ambiente, além de outros benefícios aos usuários dos serviços prestados, atendendo à regulamentação específica de cada setor e indústria.

	5.4
	Art. 8º. O compartilhamento dar-se-á por meio da utilização da capacidade viável de um Detentor, que a manterá sob seu controle e gestão, de forma a atender às obrigações contidas no instrumento de concessão ou autorização.
	Sugestão:

Art. 8º. O compartilhamento dar-se-á por meio da utilização da capacidade viável de um Detentor, que permanecerá com a titularidade da Servidão, de forma a atender às obrigações contidas no instrumento de concessão ou autorização.
Justificativa:

Nem sempre o Detentor da Servidão é quem a administra ou controla...   

	Parecer ANP: não acatado.

Justificativa: vide item 5.2.
	Texto mantido.

	5.5
	Art. 11. A solicitação deve ser respondida num prazo de até noventa dias, contado da data de seu recebimento, informando sobre a possibilidade ou não de compartilhamento, sendo que, em caso de resposta negativa, as razões do não atendimento deverão ser informadas ao agente econômico solicitante.
	Sugestão:

Art. 11. A solicitação deve ser respondida num prazo de até noventa dias, contado da data de seu recebimento, informando sobre a possibilidade ou não de compartilhamento, sendo que, em caso de resposta negativa, as razões do não atendimento deverão ser informadas ao Solicitante.
Justificativa:

Sugere-se ajuste e simplificação da redação para melhor entendimento...


	Parecer ANP: não acatado.

Justificativa: não se percebeu melhoria do entendimento.
Para as modificações realizadas no artigo 11, vide itens 1.4, 2.2, 3.6 e 4.7.
	Art. 11. A solicitação deve ser respondida num prazo de até sessenta dias, prorrogáveis por igual período mediante justificativa, contados da data de seu recebimento, informando sobre a possibilidade ou não de compartilhamento, sendo que, em caso de resposta negativa, as razões do não atendimento deverão ser informadas ao agente econômico solicitante.

Parágrafo Único. Caso o detentor tenha a necessidade de realizar estudos técnicos especiais para avaliar a viabilidade de atendimento às condições de compartilhamento requeridas pelo solicitante, este detentor poderá, mediante prévio acordo, cobrar os custos a eles associados, que deverão ser justos e razoáveis, desde que o contrato de compartilhamento não venha a ser formalizado.

	5.6
	Art. 14. A ANP deverá ser informada da formalização de solicitação de compartilhamento no prazo de até 30 (trinta) dias.

§1º O contrato de compartilhamento de infraestrutura deverá ser firmado até 60 (sessenta) dias após a resposta do Detentor, informando sobre a viabilidade de compartilhamento.

§ 2° Esgotadas as tentativas de negociação e não havendo acordo entre as partes, qualquer delas poderá solicitar a atuação da ANP, conforme previsto no art. 23 deste Regulamento.
	Sugestão:

Art. 14. O Solicitante deverá informar à ANP sobre a formalização de solicitação de compartilhamento no prazo de até 10 (trinta) dias.
Justificativa:

Entendemos que o Solicitante pode informar à ANP, de imediato, sobre o seu pleito...
	Parecer ANP: não acatado.

Justificativa: o prazo indicado já é razoável.
Para as modificações realizadas no artigo 14, vide itens 3.8 e 4.9.
	Art. 14. A ANP deverá ser informada da formalização de solicitação de compartilhamento no prazo de até 30 (trinta) dias.

§1º O contrato de compartilhamento de infraestrutura deverá ser firmado até 60 (sessenta) dias após a resposta do Detentor, informando sobre a viabilidade de compartilhamento.

§ 2° Esgotadas as tentativas de negociação e não havendo acordo entre as partes, qualquer delas poderá solicitar a atuação da ANP, conforme previsto no capítulo relativo à resolução de conflitos da presente resolução.

	5.7
	Art. 16. A eficácia do contrato de compartilhamento de infraestrutura condiciona-se à sua homologação pela ANP.

§ 1º. A homologação será negada se o contrato for considerado prejudicial à ampla , livre e justa competição.

§ 2º. O contrato deverá ser protocolizado na ANP a fim de que esta formule sua análise.

§ 3º. A ANP terá até 30 (trinta) dias para devolver o contrato, apresentando o resultado de sua análise. 

§ 4º A não manifestação da ANP, no prazo estabelecido no parágrafo 3º do presente artigo, afirma sua concordância com os termos do contrato.

§ 5º Caso a ANP necessite de mais informações, poderá solicitá-las, sendo que o prazo estabelecido no parágrafo 3º do presente artigo passará novamente a ser contado a partir do recebimento dessas informações.
	Sugestão:

Art. 16. A eficácia do Contrato de Compartilhamento condiciona-se à sua homologação pela ANP.

§ 2º. O contrato deverá ser protocolizado na ANP, pelo Detentor, a fim de que esta formule sua análise.

Justificativa:

Sugere-se ajuste e simplificação da redação para melhor entendimento...
	Parecer ANP: não acatado.
Justificativa: O contrato poderá ser protocolizado por qualquer das partes.

Substituído o termo “competição” por “concorrência”.
	Art. 16. A eficácia do contrato de compartilhamento de infraestrutura condiciona-se à sua homologação pela ANP.

§ 1º. A homologação será negada se o contrato for considerado prejudicial à ampla, livre e justa concorrência.

(...)

	5.8
	-
	OBSERVAÇÃO: Como fica o Decreto que institui a servidão?
	Resposta ANP: fica inalterado. Não se deve confundir o compartilhamento com a instituição de servidão administrativa ou com a implantação de uma faixa de servidão.
	

	5.9
	Art. 19. O contrato de compartilhamento de infraestrutura deverá dispor, essencialmente, sobre o seguinte:

I - objeto;

II - modo e forma de compartilhamento da infraestrutura;

III - direitos, garantias e obrigações das partes;

IV - preços a serem cobrados e demais condições comerciais;

V - formas de acertos de contas entre as partes;

VI - condições de compartilhamento da infraestrutura;

VII - condições técnicas relativas à implementação, segurança dos serviços e das instalações e qualidade;

VIII - cláusula específica que garanta o cumprimento do disposto no art. 5º desta Resolução;

IX - proibição de sublocação da infraestrutura ou de sua utilização para fins não previstos no contrato sem a prévia anuência do Detentor;

X - multas e demais sanções;

XI - foro e modo para solução extrajudicial das divergências contratuais;

XII - prazos de implantação e de vigência; e

XIII - condições de extinção.
	Sugestão:

VII - condições técnicas relativas à implementação e segurança dos serviços e instalações;
Justificativa:

Sugere-se ajuste de redação.
	Parecer ANP: acatado, com modificações.
Justificativa: para melhor entendimento.

Para demais alterações, vide itens 3.11 e 4.11.
	Art. 19. O contrato de compartilhamento de infraestrutura deverá dispor, essencialmente, sobre o seguinte:

I - objeto;

II - modo e forma de compartilhamento da infraestrutura;

III - direitos, garantias e obrigações das partes;

IV - preços a serem cobrados, fórmulas de reajustes e revisões, além de demais condições comerciais;

V - formas de acertos de contas entre as partes;

VI - condições de compartilhamento da infraestrutura;

VII - condições técnicas relativas à implementação, segurança dos serviços e das instalações e qualidade dos serviços;

VIII - cláusula específica que garanta o cumprimento do disposto no art. 5º desta Resolução;

IX - proibição de sublocação da infraestrutura ou de sua utilização para fins não previstos no contrato sem a prévia anuência do detentor;
X – responsabilidades na obtenção de autorizações junto aos órgãos públicos competentes.

XI - multas e demais sanções;

XII - foro e modo para solução extrajudicial das divergências contratuais;

XIII - prazos de implantação e de vigência; e

XIV - condições de extinção.

	5.10
	Art. 20. Os preços a serem cobrados e demais condições comerciais, de que trata o inciso IV do artigo 19, podem ser negociados livremente pelos agentes, observados os princípios da isonomia e da livre competição.

§1º. Os preços pactuados devem assegurar a remuneração do custo alocado à infraestrutura compartilhada e demais custos percebidos pelo Detentor, além de compatíveis com as obrigações previstas no contrato de compartilhamento.

§2º No caso de compartilhamento de servidões que envolvam gasodutos, os custos ou receitas auferidas com este compartilhamento deverão ser levados em consideração para o estabelecimento das tarifas de transporte de gás natural do detentor ou do solicitante.
	Sugestão:

§2º No caso de compartilhamento de servidões que envolvam gasodutos, os custos ou receitas auferidas com este compartilhamento deverão ser levados em consideração para o estabelecimento das tarifas de transporte de gás natural do detentor ou do solicitante.
Justificativa:

Entendemos que o Detentor NÃO pode auferir receitas, por não constar esta atividade em seu objeto social.


	Parecer ANP: não acatado.

Justificativa: não procede a observação ou impedimento aventado pelo agente.

Para demais alterações ou observações, vide itens 2.3, 3.12 e 4.12.
	Art. 20. Os preços a serem cobrados e demais condições comerciais, de que trata o inciso IV do artigo 19, podem ser negociados livremente pelos agentes, observados os princípios da isonomia e da livre concorrência.

§1º. Os preços pactuados devem assegurar a remuneração do custo alocado à infraestrutura compartilhada e demais custos percebidos pelo detentor, além de compatíveis com as obrigações previstas no contrato de compartilhamento.

§2º No caso de compartilhamento de servidões que envolvam gasodutos de transporte, os custos ou receitas auferidas com este compartilhamento deverão ser levados em consideração para o estabelecimento das tarifas de transporte de gás natural do detentor ou do solicitante.

	5.11
	Art. 22. Eventuais conflitos no âmbito do compartilhamento de servidões administrativas entre agentes da indústria do petróleo, seus derivados, do gás natural e dos biocombustíveis serão dirimidos pela ANP.
Parágrafo único. A submissão de qualquer conflito à análise da ANP não exime os agentes da obrigação de dar integral cumprimento a contratos de compartilhamento vigentes, nem permite a interrupção das atividades vinculadas a tais contratos.
	Sugestão:

Art. 22. Eventuais conflitos no âmbito desta Resolução serão dirimidos pela ANP.
Justificativa:

Sugere-se simplificação da redação.
	Parecer ANP: não acatado.
Justificativa: percebeu-se a necessidade de se detalhar melhor os objetos dos conflitos.
	Art. 22. Eventuais conflitos no âmbito do compartilhamento de servidões administrativas e/ou faixas de domínio ou servidão entre agentes da indústria do petróleo, seus derivados, do gás natural e dos biocombustíveis serão dirimidos pela ANP. 

Parágrafo único. A submissão de qualquer conflito à análise da ANP não exime os agentes da obrigação de dar integral cumprimento a contratos de compartilhamento vigentes, nem permite a interrupção das atividades vinculadas a tais contratos.

	5.12
	Art. 23. No processo de resolução de conflitos objeto deste Regulamento, a ANP e seus representantes obedecerão, dentre outros, aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, honestidade, imparcialidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência.
	Sugere-se a supressão deste artigo.
	Parecer ANP: não acatado.

	Texto mantido.

	5.13
	Art. 25. Sem prejuízo de outros, são deveres das partes:

I -expor os fatos conforme a verdade;

II -proceder com lealdade, urbanidade e boa fé;

III -não agir de modo temerário; e

IV -prestar as informações que Ihes forem solicitadas e colaborar para o esclarecimento dos fatos.
	Sugere-se a supressão deste artigo.
	Parecer ANP: não acatado.


	Texto mantido.

	5.14
	Art. 26. O início do procedimento administrativo para resolução de conflitos condiciona-se à existência de negociação ou tentativa de negociação entre as partes e à ciência dos agentes de que será requerida a atuação da ANP no conflito.

§ 1º O Solicitante deverá comunicar prévia e formalmente, por escrito, àquele com quem diverge, a intenção de requerer a atuação da ANP.

§ 2º A comunicação mencionada no parágrafo anterior será obrigatória para que se instaure o processo de resolução de conflitos e sua prova deverá constar do requerimento dirigido à ANP.
	Sugestão:
§ 1º Cada Parte deverá comunicar formalmente, à outra Parte, a intenção de requerer a atuação da ANP.

Justificativa:

Sugere-se simplificação da redação.
	Parecer ANP: não acatado.
Justificativa: optou-se por manter a clareza do artigo.
	Texto mantido.

	5.15
	Art. 27. A ANP deverá garantir o tratamento confidencial das informações técnicas, operacionais, econômico-financeiras e contábeis, prestadas pelas partes no processo, quando assim for requerido.
	Sugestão:

Art. 27. A ANP deverá garantir o tratamento confidencial de todas as informações prestadas pelas partes no processo, quando assim for requerido.

Justificativa:

Ajuste de redação.
	Parecer ANP: não acatado.
Justificativa: ajuste não necessário.
	Texto mantido.

	5.16
	Art. 28. O requerimento inicial para resolução de conflitos deverá indicar: 

I - a qualificação das partes e a identificação de seu representante legal;

II - os fatos e os fundamentos técnicos e jurídicos do pedido;

III- o pedido, com suas especificações; e

IV - as provas com que o Requerente pretende demonstrar a verdade dos fatos alegados, se for o caso.
	Sugestão:

I - a qualificação das partes;

Justificativa:

Ajuste de redação.
	Parecer ANP: não acatado.

Justificativa: ajuste não necessário.
	Texto mantido.

	5.17
	Art. 30. Visando sanear ou instruir o processo, a ANP poderá solicitar informações adicionais, diligências, perícias ou quaisquer providências que considerar necessárias.

Parágrafo Único: No caso de conflitos, a ANP poderá solicitar também, aos Detentores de infraestruturas já estabelecidos, as informações relativas às quaisquer servidões administrativas ou faixas de servidão, na forma do Anexo 1 desta Resolução.
	Sugestão:

Parágrafo Único: No caso de conflitos, a ANP poderá solicitar aos Detentores, as informações relativas a quaisquer servidões administrativas ou faixas de servidão, na forma do Anexo 1 desta Resolução.
Justificativa:

Ajuste de redação.
	Parecer ANP: não acatado.

Justificativa: ajuste não necessário.
Adicionalmente, percebe-se a importância de que as informações a serem prestadas não se limitem ao constante do Anexo 1 da proposta de resolução.
	Art. 30. Visando sanear ou instruir o processo, a ANP poderá solicitar informações adicionais, diligências, perícias ou quaisquer providências que considerar necessárias.

Parágrafo Único: No caso de conflitos, a ANP poderá solicitar, também, aos detentores de infraestruturas já estabelecidos, as informações relativas às quaisquer servidões administrativas ou faixas de servidão, no mínimo na forma do Anexo 1 desta Resolução.

	5.18
	Art. 42. O pedido de reconsideração não será conhecido quando interposto fora do prazo ou por quem não seja parte.

I - recebido o pedido de reconsideração, a ANP notificará as demais partes para, no prazo de até cinco dias, apresentarem suas contrarrazões;

II - decorrido o prazo de contrarrazões, a Comissão proferirá sua decisão no prazo de até trinta dias, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada; e

III - proferida a decisão, a Comissão notificará as partes.
	Justificativa:
Entendemos o prazo de cinco dias muito curto.
	Parecer ANP: acatado.
Justificativa: vide itens 1.7 e 2.5.
	Art. 42. (...)
I - recebido o pedido de reconsideração, a ANP notificará as demais partes para, no prazo de até dez dias, apresentarem suas contrarrazões;

(...)
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